
 

  

Ofício nº 048/2026 
 
Assunto: Pedido de Intervenção candidato Demétrios  
 
Assunto: Análise Técnica e Parecer sobre a Manifestação do Candidato Demétrios Garcia de Souza 
referente à Questão 09 do Concurso Público nº 001/2026. 
 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 
Cumprimentando-o cordialmente, o instituto responsável pela organização do certame em 
referência, no uso de suas atribuições, vem, por meio deste, apresentar sua manifestação técnica 
conclusiva acerca do requerimento protocolado pelo candidato Demétrios Garcia de Souza junto a 
esta Casa Legislativa. 
  
O candidato, inscrito no Concurso Público nº 001/2026, interpôs recurso administrativo contra o 
gabarito da Questão 09 da prova objetiva. O referido recurso foi analisado pelo corpo docente desta 
banca e, por não se vislumbrar erro na formulação ou no gabarito da questão, foi indeferido e a 
decisão devidamente comunicada. 

 
 



 

  

 
 
Posteriormente, o candidato apresentou novos questionamentos em sede administrativa, os quais 
foram novamente analisados e respondidos, mantendo-se a decisão original.  

 
 
Inconformado, o candidato protocolou a presente manifestação junto à Presidência desta Casa, 
solicitando intervenção. 
 
A questão em debate envolve a correção ortográfica da palavra "Souza" no enunciado da Questão 
09. A argumentação do candidato se baseia na aplicação de uma regra geral da gramática normativa, 
que preconiza o uso da letra "S" após ditongos. 
 
Contudo, a análise do candidato é parcial e deixa de considerar a norma de maior hierarquia que 
rege a ortografia da Língua Portuguesa: o Acordo Ortográfico vigente (Decreto nº 6.583/2008). 
 
Os nomes próprios, ou antropônimos, recebem tratamento específico e excepcional pela normativa 
oficial. A Base XXI do Acordo Ortográfico, que trata de assinaturas e firmas, é inequívoca ao dispor: 
 



 

  

"Para ressalva de direitos, cada qual poderá manter a escrita que, por costume ou registro legal, 
adote na assinatura de seu nome." 
 
Esta disposição estabelece que grafias de nomes próprios consagradas pelo uso, tradição ou registro 
civil como é o caso de "Souza" com "Z" no Brasil são validadas e não constituem erro ortográfico.  
 
A norma específica da Base XXI prevalece sobre qualquer regra fonético-ortográfica geral. 
 
Portanto, a questão não padece de ambiguidade ou dupla interpretação. Ao contrário, a única 
alternativa que reflete a correta aplicação da totalidade das regras vigentes é a que afirma "Não há 
erros". A questão exige do candidato um conhecimento completo do sistema ortográfico, que inclui 
não apenas as regras gerais, mas também suas importantes exceções. 
 
Acolher o pleito do candidato com base em uma interpretação particular e incompleta da norma 
violaria os princípios da isonomia, da legalidade e da vinculação ao edital, prejudicando todos os 
demais candidatos que responderam à questão de acordo com a norma ortográfica oficial e seu 
gabarito. 
 
A insistência do candidato configura mera divergência de interpretação, que não tem o condão de 
macular a legalidade ou a objetividade da questão 
 
Diante do exposto, esta banca examinadora reitera, com a devida fundamentação técnica e jurídica, 
que a Questão 09 do certame foi corretamente formulada e seu gabarito está em estrita 
conformidade com o ordenamento ortográfico vigente. 
 
Dessa forma, opina-se pelo total indeferimento da manifestação apresentada pelo candidato, com 
a consequente manutenção integral dos resultados e classificações já publicados. 
 
Sem mais para o momento, renovamos nossos protestos de estima e consideração e nos colocamos 
à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários. 
   
Atenciosamente, 

São Paulo, 29 de maio de 2026.  
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